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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 621 DE 10 DE JANEIRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E
EMERGENCIAIS  DE  PREVENÇÃO  DE  CONTÁGIO  PELO  CORONAVÍRUS  (COVID-19)  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE GUANAMBI, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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 DECRETO Nº 621 DE 10 DE JANEIRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a adoção de medidas 

temporárias e emergenciais de 

prevenção de contágio pelo 

coronavírus (covid-19) no âmbito do 

município de Guanambi, e estabelece 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

 

D E C R E T A 

  

Art. 1º. Ficam autorizados no âmbito do Município de Guanambi, durante o período de 10 

de janeiro até dia 24 de janeiro de 2022, os eventos e atividades, ainda que sejam com 

venda de ingressos, com a presença de público de até 300 (trezentas) pessoas. 

 

Parágrafo único: Os eventos mencionados no caput deste artigo, apenas poderão 

ocorrer desde que, cumulativamente, sejam atendidos pelos artistas, público, equipe 

técnica e colaboradores, os seguintes requisitos: 

 

I - apresentação do comprovante de vacinação contra COVID-19, duas doses ou dose 

única a depender do imunizante, juntamente com documento de identificação com foto.  

 

II - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos por este Decreto e pela Portaria nº 31 

de 08 de setembro de 2021, especialmente o distanciamento social adequado e o uso de 

máscaras. 

 

Art. 2º. Fica autorizado o funcionamento do cinema, hotéis, clubes sociais, salões de 

beleza, academias, restaurantes, bares, lanchonetes, instituições financeiras, cartórios, 

casas lotéricas, Agência de Correios e Telégrafos, entidades religiosas e demais 

prestadores de serviços (clínicas médicas, odontológicas, fisioterapeutas, dentre outras) 

desde que garantido o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre cada 
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usuário, observados os protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o uso de 

máscaras. 

 

Parágrafo único. Conforme previsão no Decreto Municipal nº 614 de 07 de janeiro de 

2022, o ingresso e atendimento nos estabelecimentos listados no caput fica condicionado 

a apresentação de comprovante de vacinação contra COVID-19, duas doses ou dose 

única a depender do imunizante, juntamente com documento de identificação com foto.  

 

Art. 3º. Para fins do que dispõe os artigos 1º e 2º, serão aceitos como comprovante válido:  

I- Certificado de vacinação digital, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde - 

CONECTE SUS (Aplicativo); 

II- Comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso, em papel timbrado, ou digital 

emitido no momento da vacinação pela Secretaria de Saúde, Institutos de Pesquisa 

Clínica, ou outras Instituições governamentais nacionais ou estrangeiras. 

 

Art. 4º. Todos os empreendimentos em funcionamento deverão atuar em fiscalização 

colaborativa, coibindo práticas que descumpram parcial ou integralmente as disposições 

neste decreto. 

 

Art. 5º. A gestão de eventuais filas, ainda que no ambiente externo dos estabelecimentos 

comerciais, instituições financeiras e congêneres, são de responsabilidade do 

empreendedor, inclusive quanto as medidas sanitárias, nos termos deste Decreto. 

 

Art. 6º. Todos os estabelecimentos deverão adotar as seguintes medidas: 

I - Intensificação das ações de limpeza, com material sanitizante adequado; 

II - Disponibilização na entrada do estabelecimento e em lugares estratégicos de fácil 

acesso dispensadores de álcool em gel 70% (setenta por cento); 

III - Limitação do número máximo de clientes, compatível com o tamanho do 

estabelecimento, evitando a aglomeração de pessoas aguardando atendimento, podendo 

o estabelecimento utilizar um sistema de senhas para ordenar a entrada; 

IV - Fornecimento de máscaras de proteção e outros Equipamentos de Proteção Individual 

– EPI aos seus funcionários; 

V - Incentivo ao pagamento por meios eletrônicos, evitando a circulação de dinheiro em 

espécie; 
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VI - Reordenamento das filas, garantindo o distanciamento mínimo de 01 (um) metro e 

meio entre os consumidores; 

VII – Priorização do atendimento aos cidadãos que se encontram em grupo de risco 

definido pela Organização Mundial de Saúde – OMS, podendo estipular um horário para 

atendimento exclusivo; 

VIII - Divulgação de informações sobre os métodos de prevenção ao contágio, bem como 

das ações que devem ser tomadas em caso de suspeita de contaminação; 

IX – Os trabalhadores que forem enquadrados nos grupos de risco, poderão exercer 

atividades laborais de forma remota, nos termos de regulamento especial; 

X – Permitir somente a entrada e o atendimento de cliente que esteja usando máscara. 

 

Art. 7º. Em caso de descumprimento do disposto neste Decreto, serão adotadas as 

medidas de polícia administrativa com suas respectivas sanções, desde advertência, 

suspensão temporária, interdição de estabelecimento ou mesmo cassação de Alvará, 

independentemente de acionamento de força policial. 

   

Art. 8º. O Município de Guanambi adotará as normas estaduais relacionadas ao 

enfrentamento da Covid-19, desde que a legislação municipal não disponha de modo 

diverso, podendo ser solicitado apoio dos Órgãos de Segurança Pública, através da 

Polícia Militar da Bahia e da Polícia Civil. 

  

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

10 de janeiro de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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